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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 107/2025 

1. PREÂMBULO 

1.1. A instituição PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ, sociedade civil sem 

fins lucrativos, com sede Rua Dr. Francisco de Souza, 728 – Centro – Rio Bonito/RJ – CEP 28.800-000, 

inscrita no CNPJ sob nº 40.289.134/0001-99, em conformidade com o seu Regulamento de Aquisições 

de Bens e Contratações de Obras, Serviços e Locações, torna público aos interessados que realizará no 
dia 11/11/2025, às 10:00 horas, no Centro de Distribuição da Associação, situado à Rua Dr. Francisco 

de Souza, 728 – Centro – Rio Bonito/RJ – CEP 28.800-000, o procedimento de SELEÇÃO DE 

FORNECEDORES, do tipo Menor Preço por item, conforme disposições abaixo. 

2. OBJETO 

2.1. O objeto do presente Instrumento Convocatório é a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, visando atender as necessidades do Hospital 

Municipal Basileu Estrela unidade gerenciada pela OS Prima Qualitá Saúde, através do Contrato de 

Gestão Nº 033/03/2025 firmado com a Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I); 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. A empresa proponente poderá ser representada no presente Processo Seletivo através de pessoa física 

devidamente credenciada, munido de procuração específica, com firma reconhecida ou MODELO DO 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO - (Anexo II) e acompanhada do respectivo ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor;  

3.2. Original e cópia da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente com foto;  

3.3. Caso a representação se faça através de sócio da empresa, devidamente comprovado através da 

apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, fica dispensada a apresentação da 

procuração exigida no subitem 3.1; 

3.4. O Pedido de Credenciamento, acompanhados dos documentos de habilitação, da Proposta Comercial 
e demais documentos exigidos ao longo deste Instrumento Convocatório, deverá ser apresentado no dia 

11/11/2025, às 10:00 horas, conforme previsto no subitem 1.1 supra.  

4.  DO VALOR E DO QUANTITATIVO ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 

4.1. A Proposta Comercial para execução do objeto deverá ser apresentada observando as especificações 

técnicas e quantitativos estimados constantes no Termo de Referência em anexo (Anexo I), respeitando o 

valor máximo de R$ 334.918,40 (trezentos e trinta e quatro mil, novecentos e dezoito reais e quarenta 

centavos), durante o período de 90 (noventa) dias. 

5. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação em tela deverão ocorrer de acordo com o Programa de 

Trabalho, na rubrica de INVENTIMENTOS. 

6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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6.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada em envelope único, lacrado e contendo em sua parte 

externa a seguinte descrição: 

PROPOSTA COMERCIAL  

PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ  

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 107/2025 

PROCESSO Nº 195/2025  

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO) 

6.2. A proposta comercial deverá ser elaborada observando as disposições do Anexo I – Termo de 

Referência, e nos moldes do Anexo III - Modelo de Proposta, deste Instrumento Convocatório, em papel 

timbrado da empresa, ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso 

corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 

e ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, contendo: 

6.3. Nome, endereço, nº do CNPJ e Inscrição Estadual da empresa proponente; 

6.4. Número do Processo Seletivo e do Processo interno, previstos no item 6.1; 

6.5. Descrição detalhada do objeto deste Processo Seletivo, o Valor Unitário em algarismo e Valor Global 

por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais, prevalecendo este último em casos de divergência, 

já incluídos os impostos, taxas, embalagens e outros encargos provenientes da execução do objeto; 

6.6. Número do telefone e e-mail ou outro tipo de comunicação rápida, bem como o nome do responsável 
que poderá ser contatado com objeto de agilizar os procedimentos entre a Prima Qualitá Saúde e a 

proponente, conforme disponibilidades; 

6.7. Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição bancária, conforme 

disponibilidade; 

6.8. Indicação do nome e da qualificação do representante legal investido de poderes para firmar o termo 

de contrato decorrente da presente Seleção; 

6.9. Não serão admitidas propostas que não cumpram todos os requisitos ora exigidos e/ou não 

contemplem a totalidade dos quantitativos constantes do ANEXO I do presente Processo Seletivo. 

6.10. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado da data marcada 

para realização deste Processo Seletivo, independente da data consignada em cada proposta apresentada. 

6.11. Ao apresentar proposta para este Processo Seletivo será considerado que o proponente está de pleno 

acordo com todas as disposições nela contidas 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar da presente Seleção de Fornecedores todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem as condições constantes deste instrumento e seus anexos.  

7.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste Instrumento Convocatório, seus anexos, regulamentos e instruções; 

7.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase deste processo os interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação. Caso estejam sob processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial, deverão apresentar o plano de recuperação, devidamente aprovado pela autoridade 

competente; e 

b) Cooperativas, a partir do indicativo definido pela homologação do Meritíssimo Juízo do Trabalho 

da 20ª Vara do Trabalho de Brasília, no Termo de Compromisso firmado entre a União e o Ministério 
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Público do Trabalho nos autos do Processo nº 01082.2002.020.10.00-0, alínea “c” da Clausula 

Primeira. 

8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados dentro do Envelope de Proposta Comercial 

previsto no item 6.1, e deverá conter todos os requisitos de Habilitação ora solicitados. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Cópia da Cédula de Identidade dos componentes do quadro societário ou dos administradores 

da empresa; 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores; 

8.2.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de composição 

da Diretoria em exercício; 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, se houver, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, abrangendo 

as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na 
Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma 

da lei; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito 

Federal, e da Certidão da Dívida Ativa Estadual, comprovando a inexistência de débitos inscritos, 

expedida pela PGE, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de 

negativa(s), na forma da lei; 

8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da 

Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra 

equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente 

comprovadas documentalmente pela licitante; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou por meio da Certidão Positiva de Débitos 



 

 

4 
 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por 

penhora suficiente, segundo o disposto no § 2º do art. 642-A, Título VII-A da CLT; 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1. Licença de Funcionamento Sanitário vigente, compatível com o objeto contratual, expedido pela 

Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal, na forma da lei; 

8.4.2. Apresentar ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, o qual deverá comprovar a efetiva execução pela empresa de serviço de 

características semelhantes ao objeto descrito no presente Termo de Referência; 

9. PROCEDIMENTO DA SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste instrumento, será aberta a sessão de processamento 

desta Seleção de Fornecedores, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar da 

seleção e entrega do Envelope de Proposta de Preços. 

9.2. As propostas que observarem as condições previstas nesse Instrumento Convocatório serão 

classificadas e selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as cinco demais com preços 10% superiores àquela à critério 

do responsável pelo processo seletivo zelando sempre com vistas a garantir a competitividade e 

economicidade; 

b) Não havendo pelo menos 05 (cinco) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo estipulado pelo 

Presidente da Comissão do Departamento de Compras, sendo que, no caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de participantes.  

9.3. A Comissão do Departamento de Compras convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.4. A disputa de lances será realizada item a item, sendo que o mesmo procedimento se repetirá após a 

declaração de vencedor de cada item.   

9.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço ou ao último lance ofertado. 

9.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 

9.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na 

ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado na etapa de 

lances. 

9.8. A Comissão do Departamento de Compras poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

9.9. Após a negociação, se houver, a Comissão do Departamento de Compras examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço, serão analisados os documentos de habilitação de 

seu autor. 

9.11. Os documentos de habilitação serão assinados e a sessão será suspensa por 30 (trinta) minutos, 

para conferência da documentação apresentada. 

9.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste instrumento, a empresa será 

habilitada e declarada vencedora deste Processo Seletivo. 
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9.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a empresa desatender as exigências para a habilitação, a 

Comissão do Departamento de Compras examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.14. Caso a segunda colocada com o preço de menor valor não aceite a redução, a Comissão do 

Departamento de Compras poderá conceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a primeira colocada 
sanar as pendências em seus documentos de habilitação, designando no mesmo momento da concessão 

de prazo a data para a nova sessão, onde as demais interessadas deverão comparecer, através do 

representante credenciado para o processo seletivo, ou mediante a apresentação de novos documentos de 

credenciamento, em caso de substituição. 

9.15. Caso as exigências não sejam sanadas, serão analisados os documentos de habilitação da empresa 

classificada em segundo lugar com a proposta de menor preço anteriormente convocada, seguindo a regra 

prevista no item 9.13. 

9.16. A empresa declarada vencedora deverá encaminhar a proposta ajustada (original ou por meio 

eletrônico) a Comissão do Departamento de Compras até o primeiro dia útil subsequente a abertura do 

presente Instrumento Convocatório, no horário de 9:00 as 17:00 horas, cumprindo todos os requisitos do 

presente Processo Seletivo, sob pena de desclassificação.  

9.17. A documentação de habilitação das empresas que não tenham sido consideradas vencedoras serão 

devolvidos aos seus representantes ou disponibilizados para retirada em ocasião futura, sendo que, nesse 

caso, a não retirada no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação importará na destruição 

dos mesmos.  

9.18. Para o julgamento do presente Processo Seletivo será levado em consideração à proposta que 

apresentar o menor preço Unitário, desde que esta esteja de acordo com as especificações deste 

instrumento. 

9.19. A abertura do “ENVELOPE – PROPOSTA COMERCIAL" será realizada sempre em ato público, 

previamente designado, do qual se lavrará Ata circunstanciada assinada pela Comissão do Departamento 

de Compras e empresas presentes; 

9.20. Não serão aceitos envelopes apresentados após a data e hora, fixados no preâmbulo deste 

instrumento; 

9.21. Não será permitido a uma mesma pessoa representar mais de uma empresa ao mesmo tempo; 

9.22. Não serão admitidas propostas que apresentem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero; 

9.23. Serão desclassificadas: 

a) As propostas com preços excessivos, assim entendidos aqueles que se mostrarem superiores ao 

praticado no mercado respectivo ou manifestamente inexequível; 

b) As propostas que não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório. 

10. RECURSOS 

10.1. Das decisões caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil 

subsequente à data da divulgação do resultado, ficando, nesse período, autorizada vista ao processo. 

10.2. A decisão será proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  

11. HOMOLOGAÇÃO 
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11.1. O resultado do Processo Seletivo será homologado pelo Diretor Presidente do PROJETO SOCIAL 

CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ. 

12. DA CONTRATAÇÃO  

12.1.  Contrato de Fornecimento terá vigência por 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura, podendo 

ser rescindindo anteriormente caso não sejam prorrogados os Contratos de Gestão que subsidiam a 

presente contratação, ou prorrogado por comum acordo entre as partes. 

12.2. A empresa que vier a ser declarada vencedora do Instrumento Convocatório será contratada 

considerando as condições previstas no Termo de Referência (Anexo I), para execução dos serviços 

demandados pela Contratante.   

12.3. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora obrigada essa última a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 30% (trinta por cento), que a 
contratante possa fazer no Contrato, podendo ser adotados percentuais superiores conforme negociação 

entre as partes. 

13. DA EXECUÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, PENALIDADES E FISCALIZAÇÃO 

13.1. O objeto deverá ser executado em total observância das disposições contidas no presente 

instrumento e seus anexos. 

13.2. O não cumprimento das obrigações decorrentes do presente Processo Seletivo acarretará na rescisão 

do contrato e nas penalidades descritas na Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato - Anexo IV, 

deste Instrumento Convocatório.  

13.3. Em caso da rescisão contratual prevista no presente item poderão ser convocadas as empresas 

remanescentes, na ordem de classificação para a devida contratação. 

13.4. A fiscalização do objeto será realizada por profissional designado pela Prima Qualitá Saúde, o qual 

poderá recusar, no todo, ou em parte, qualquer objeto executado em desacordo com presente instrumento 

convocatório. 

13.5. O pagamento será efetuado mensalmente mediante efetiva execução do objeto, no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da data da apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela Contratante, 

acompanhada do relatório e/ou medição dos serviços executados no período de referência.  

13.6. Os preços propostos poderão ser reajustados de acordo com o previsto na Cláusula Oitava da 

respectiva Minuta de Contrato de Prestação de Serviços (Anexo IV).  

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O presente processo seletivo se dará em atenção aos princípios constitucionais da publicidade, da 

economicidade, da impessoalidade, da legalidade, da isonomia e da transparência, e relação ao tratamento 

que será ofertado a todos os participantes e terceiros interessados;   

14.2. Quaisquer esclarecimentos a respeito deste Instrumento Convocatório poderão ser obtidos pelo e-

mail: departamento.compras@primaqualitasaude.org, com até 03 (três) dias úteis anteriores a data 

prevista para entrega dos Pedidos de Credenciamento; 

14.3. Impugnações e esclarecimentos quanto ao objeto e ao Instrumento Convocatório deverão ser 

direcionados ao e-mail: departamento.compras@primaqualitasaude.org, com até 03 (três) dias úteis 

anteriores a data prevista para entrega dos Pedidos de Credenciamento; 

14.4. As empresas interessadas poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo através 
do site www.primaqualitasaude.org ou por meio do telefone (21) 96673-1334 - Rio Bonito, ou pelo e-mail 

departamento.compras@primaqualitasaude.org. 

mailto:departamento.compras@primaqualitasaude.org
mailto:departamento.compras@primaqualitasaude.org
mailto:departamento.compras@primaqualitasaude.org
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14.5. A empresa interessada deverá observar rigorosamente o Instrumento Convocatório e os 

comunicados a serem divulgados na forma definida no mesmo. 

14.6. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Instrumento Convocatório somente poderão ser feitas 

por meio de Instrumento Convocatório de Retificação. 

14.7. A OS PRIMA QUALITÁ SAÚDE não se responsabiliza por informações de qualquer natureza, 

divulgados em sites de terceiros.  

14.8. As ocorrências não previstas neste Instrumento Convocatório serão resolvidas a critério exclusivo e 

irrecorrível da PRIMA QUALITÁ SAÚDE. 

14.9. A OS PRIMA QUALITÁ SAÚDE reservam-se o direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer etapa do presente Processo Seletivo ou posterior ao mesmo, em razão de atos 

não previstos ou imprevisíveis.  

14.10. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Processo Seletivo correrão a expensas 

da própria empresa interessada, não sendo reembolsáveis ou objetos de pleitos indenizatórios.  

14.11. Todos os cálculos citados neste Instrumento Convocatório serão considerados até a segunda casa 

decimal, arredondados e para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal 

for igual ou superior a cinco.  

15. ANEXOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

I. Termo de Referência (Anexo I); 

II. Pedido de Credenciamento (Anexo II); 

III. Modelo de Proposta Comercial (Anexo III); 

IV. Minuta do Contrato (Anexo IV); 

V. Planilha com o preço máximo a ser pago pela Instituição (Anexo V). 

 

 

Rio Bonito, 04 de novembro de 2025. 

 

 

Soraya Araujo Damasco 

Departamento de Compras  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, visando atender as necessidades do Hospital 

Municipal Basileu Estrela unidade gerenciada pela OS Prima Qualitá Saúde, através do Contrato de 

Gestão Nº 033/03/2025 firmado com a Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena, conforme 

especificações técnicas a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS SPLIT FRIO COM 3 FILTROS DE ELIMINAR ODORES 

CONTROLE REMOTO EM PORTUGUÊS UTILIZAÇÃO DE GÁS R410 (NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO) FUNÇÃO ECO TURBO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" FUNÇÃO AUTOLIMPEZA 
FUNÇÃO ECO (ECONOMIZA ENERGIA) DISPLAY DIGITAL COR BRANCO 220V 

UNIDADE 6 

2 

AR CONDICIONADO 18.000 BTUS SPLIT FRIO COM 3 FILTROS DE ELIMINAR ODORES 
CONTROLE REMOTO EM PORTUGUÊS UTILIZAÇÃO DE GÁS R410 (NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO) FUNÇÃO ECO TURBO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" FUNÇÃO AUTOLIMPEZA 
FUNÇÃO ECO (ECONOMIZA ENERGIA) DISPLAY DIGITAL COR BRANCO 220V 

UNIDADE 4 

3 

AR CONDICIONADO 24.000 BTUS SPLIT FRIO COM 3 FILTROS DE ELIMINAR ODORES 
CONTROLE REMOTO EM PORTUGUÊS UTILIZAÇÃO DE GÁS R410 (NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO) FUNÇÃO ECO TURBO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" FUNÇÃO AUTOLIMPEZA 
FUNÇÃO ECO (ECONOMIZA ENERGIA) DISPLAY DIGITAL COR BRANCO 220 VOLTS 

UNIDADE 3 

4 

POLTRONA PARA ACOMPANHANTE COM CAPACIDADE PARA 150 KG COMPOSTA POR ENCOSTO 
BRAÇO ASSENTO E APOIO DE PÉS COM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS DIMENSÕES 100 M (C) X 
070 M (L) X 110 M (A) POSIÇÃO RECLINADA NO MÁXIMO DE C = 165 M X L = 070 M X A = 050 M 

COR AZUL 

UNIDADE 10 

5 

DESFIBRILADOR / CARDIOVERSOR ADULTO PEDIATRICO E NEO COM MONITOR INTEGRADO 
DESFIBRILADOR TIPO CARDIOVERSOR COM SINCRONISMO RECURSOS INTEGRADOS 

MONITOR ECG SPO2 IMPRESSORA MARCA-PASSO TIPO ONDA BIFÁSICA MEMÓRIA GRAVA ECG 
EVENTOS PESO DE ATÉ 6 KG ALIMENTAÇÃO BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COMPONENTE PÁS EXTERNAS ENCAIXE LATERAL COMPONENTE I CABO 5 VIAS 
COMPONENTES ADICIONAIS TELA COM MENSAGEM DE TEXTO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COMANDO DE VOZ TIPO MÓDULO PORTÁTIL COM ALÇA TRANSPORTE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA 

UNIDADE 2 

6 

OXÍMETRO DE PULSO DE MESA/HOSPITALAR PARÂMETROS MONITORADOS SATURAÇÃO DE 

OXIGÊNIO (SPO2) FREQUÊNCIA DE PULSO E CURVA PLETISMOGRÁFICA DISPLAY DIGITAL EM 
LED OU LCD COLORIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO COM CURVA GRÁFICA EM TEMPO REAL 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE SPO2 MÍNIMO DE 0 A 100% FAIXA DE MEDIÇÃO DA FREQUÊNCIA DE 
PULSO MÍNIMO DE 20 A 250 BPM PRECISÃO DA SPO2 ±2% NA FAIXA DE 70% A 100% PRECISÃO 

DA FREQUÊNCIA DE PULSO ±2 BPM OU ±2% ALARMES SONOROS E VISUAIS CONFIGURÁVEIS 
PARA VALORES FORA DOS LIMITES PRÉ- ESTABELECIDOS (ALTA E BAIXA SATURAÇÃO ALTA E 
BAIXA FREQUÊNCIA CARDÍACA FALHA DE SENSOR) ENTRADAS COMPATIBILIDADE COM 
SENSORES REUTILIZÁVEIS E DESCARTÁVEIS PARA PACIENTES ADULTOS PEDIÁTRICOS E 

NEONATAIS MEMÓRIA ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 24 HORAS DE DADOS PARA ANÁLISE 
POSTERIOR ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V) E BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 HORAS CERTIFICAÇÃO REGISTRO NA ANVISA 
E CONFORMIDADE COM NORMAS DA ABNT/IEC APLICÁVEIS A EQUIPAMENTOS 

ELETROMÉDICOS CONDIÇÕES GERAIS PRODUTO NOVO DE PRIMEIRO USO COM MANUAL EM 
PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO BRASIL GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES ACESSÓRIOS MÍNIMOS 01 SENSOR ADULTO REUTILIZÁVEL 01 SENSOR PEDIÁTRICO 
REUTILIZÁVEL 01 SENSOR NEONATAL REUTILIZÁVEL 01 CABO DE ENERGIA MANUAL DE 

OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS 

UNIDADE 6 
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7 

MONITOR DE MULTIPARAMÉTROS MODULAR COM MÓDULOS INTERCAMBIÁVEIS PELO 
USUÁRIO PARA USO EXTERNO OU INTERNO E APLICÁVEL INCLUSIVE EM PROCEDIMENTOS DE 
ALTA COMPLEXIDADE COM PARÂMETROS DE SINAIS VITAIS QUE ATENDA PACIENTE NEONATO 

ADULTO E PEDIÁTRICO COM TELA LCD COLORIDA DE NO MÍNIMO 12" TOUCH SCREEN 
PARÂMETROS A SEREM ENTREGUES: PRÉ CONFIGURADOS ECG 3/7 DERIVAÇÕES RESP SPO2 
FP TEMPERATURA (2 CANAIS) PNI E PELO MENOS DOIS SLOT VAZIOS PARA POSSIBILITAR O 
USO DE OUTROS MÓDULOS ADQUIRIDOS EM SEPARADOS COM RECURSO "PLUG AND PLAY" 

POSSIBILITANDO EXPANSÃO DOS PARÂMETROS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
CLIENTE TAIS COMO PI ETCO2 BIS ICG AG SEM QUE PARA ISSO HAJA NECESSIDADE DE 
INTERVENÇÃO NO EQUIPAMENTO INTERFACE SELECIONÁVEL PARA TELA DIVIDIDA ENTRE 
GRÁFICO NÚMEROS GRANDES CURVAS TABELAS POSSIBILIDADE DE MAIS DE 08 FORMAS DE 

ONDAS TABELA DE CÁLCULO DE DROGAS INDICADORES: ALARME ALIMENTAÇÃO BATERIA 
BIP DE QRS E ALARME SONORO ALARMES FUNCIONAIS PARA SENSOR BATERIA REDE MENU 
DE CONFIGURAÇÃO ACESSÍVEL ATRAVÉS DE BOTÃO GIRATÓRIO OU DISPLAY TOUCH PELO 
MENOS 150 HORAS DE REVISÃO DO GRÁFICO E DA TABELA DE TENDÊNCIA ARMAZENAMENTO 

DE PELO MENOS 200 GRUPOS DOS EVENTOS DE ALARMES POSSUIR MODO DEMO 
PROTEGIDO COM SENHA BATERIA DE LÍTIO RECARREGÁVEL INTERNA E REMOVÍVEL ATRAVÉS 
DE ACESSO PELO LADO EXTERNO DO GABINETE POR TAMPA EXCLUSIVA PARA ESTE FIM SEM 
A NECESSIDADE DE ABRIR O EQUIPAMENTO EXPONDO O INTERIOR DO MESMO COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 150 MINUTOS SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MÓDULOS 
EXTERNOS DE BATERIA ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTÁVEIS COM TRÊS NÍVEIS DE 
PRIORIDADE COM LIMITES MÁXIMO E MÍNIMO PARA TODOS PARÂMETROS COMUNICAÇÃO 
BIDIRECIONAL COM CENTRAL DE MONITORAMENTO COM REGISTRO NA ANVISA PESO NÃO 

SUPERIOR A 37 KG PROTEÇÃO IPX1 POSSIBILIDADE DE USO DE IMPRESSORA INTEGRADA DE 
3 CANAIS PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E BISTURI 
EXIBIÇÃO DE ATÉ 8 CURVAS SIMULTÂNEAS COM VALORES ALFANUMÉRICOS POSSIBILIDADE 

DE APRESENTAR EM TELA AS DERIVAÇÕES DE UM ELETROCARDIÓGRAFO DE ACORDO COM 
O CABO DE ECG USADO 37 OU 12 DERIVAÇÕES COM POSSIBILIDADE DE EXPORTAR E/OU 
IMPRIMIR TECLAS DE ATALHO PARA FUNÇÕES E OUTRAS CONFIGURAÇÕES ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 100 A 240VAC 60HZ COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO PORTA USB 

CONECTOR VGA CONEXÃO DE REDE PADRÃO ETHERNET ECG 5 VIAS EXIBIÇÃO SIMULTÂNEA 
DE ATÉ 7 DERIVAÇÕES NA TELA OU SELECIONÁVEIS ALARME ÁUDIO VISUAL DE ELETRODO 
SOLTO TREMOR MUSCULAR SEGMENTO ST BRADICARDIA TAQUICARDIA FAIXA DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA ADULTO 15 A 300 BPM PEDIÁTRICO E NEONATAL 15 A 350 BPM 

PROTEÇÃO PARA ELETROCIRURGIA E CARDIOVERSÃO MODOS DE OPERAÇÃO: DIAGNÓSTICO 
MONITOR E CIRURGIA. ANÁLISE DE ST ANÁLISE DE ARRITMIA SEM NECESSIDADE DE 
CENTRAL COM PELO MENOS 22 TIPOS DE ARRITMIA RESP – EXIBIÇÃO DA ONDA DE 
RESPIRAÇÃO FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA E COM ALARME DE APNÉIA AJUSTÁVEL PELO 

USUÁRIO FAIXA DE MEDIDA DA FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA E DE ALARME: 
ADULTO/PEDIÁTRICO 0 A 120 RPM NEONATO 0 A 150 RPM ALARME AUDIO VISUAL DE APNÉIA 
PROGRAMÁVEL SPO2 VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA NA TELA DA CURVA DE PLESTIMOGRAFIA 
VALOR DA SATURAÇÃO E VALOR DA FREQUÊNCIA DE PULSO FAIXA DE MEDIDA 0 A 100% 

FAIXA DE MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA DE PULSO 25 A 300BPM TEMPERATURA (SUPERFICIAL 
CUTÂNEA OU INTRACAVITÁRIA) CANAL 1 CANAL FAIXA DE MEDIDA 0 A 50 °C PRESSÃO NÃO 
INVASIVA MÉTODO: OSCILOMÉTRICO COM MEDIDAS EM MMHG OU KPA ALARMES COM 
LIMITES DE SEGURANÇA E MEDIÇÃO PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL MODOS DE 

OPERAÇÃO MANUAL AUTOMÁTICO CONTÍNUO AUTOMÁTICO INTERVALO DE MEDIÇÃO 1 A 480 
MIN CONTÍNUO 5 MIN INTERVALO DE 5 S TIPOS DE MEDIDA: PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA 
PRESSÃO ARTERIAL  DIASTÓLICA, PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA. FAIXA DE MEDIÇÃO DA 
PRESSÃO NO MANGUITO: 10 A 270 MMHG. PROTEÇÃO CONTRA SOBREPRESSÃO: 300 MMHG 

FAIXA DE FREQUÊNCIA DE PULSO: FAIXA: 40 A 240 BPM; MEMÓRIA PARA ARMAZENAR PELO 
MENOS 1.800 PRESSÕES DE PNI; PRESSÃO INVASIVA (PI) MEDIDAS: ART, PA, PVC, PAD, PAE, 
PIC, P1, P2; LV; AI; PAU; PAB; PAV; PBJ; PVU; PAI. FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 MMHG A 350 MMHG; 
ACESSÓRIOS: 01 CABO ECG 5 VIAS; 01 SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE ADULTO, 01 

SENSOR DE TEMPERATURA DE ESOFÁGICO / RETAL ADULTO, 01 SENSOR SPO2 ADULTO 
REUTILIZÁVEL, 01 SENSOR SPO2 INFANTIL REUTILIZÁVEL, 01 BRAÇADEIRA REUTILIZÁVEL 
ADULTO, 01 BRAÇADEIRA REUTILIZÁVEL PEDIÁTRICA, 01 TUBO EXTENSOR DE PNI, 01 CABO 
DE ALIMENTAÇÃO (2P + T) PADRÃO ABNT, BATERIA RECARREGÁVEL PARA 150 MIN, 01 MANUAL 

DO USUÁRIO REGISTRADO ANVISA, REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ 
ANVISA, CERTIFICADO DO INMETRO. 

UNIDADE 2 

8 

ARMÁRIO PARA VESTIÁRIO EM AÇO CARBONADO, CONFECCIONADO EM CHAPA N° 24, (0,60MM 

E 0,45MM), 8 PORTAS COM 1 VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇO INTERNO POR 
PORTA, SISTEMA DE FECHAMENTO DE VARÃO DE 3 PONTOS, ATRAVÉS DE PITÃO PARA 
CADEADO, NA COR CINZA CLARO, MEDIDAS APROXIMADAS:1,93 X 0,69 X 0,40. (A X L X P). 

UNIDADE 2 

9 
CAMA FOWLER INJETADA ELEVAÇÃO 3 MANIVELAS COM COLCHÃO D-33 - COM CABECEIRA E 
PESEIRA REMOVÍVEIS EM POLIETILENO INJETADO ABS. TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, LEITO CONSTRUÍDO COM LONGARINAS DE AÇO PERFILADOS EM U, ESTRADO 

UNIDADE 4 
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ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO, QUATRO GRADES EM POLIETILENO INJETADO ABS 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA DISPOSTAS NA CABECEIRA E PESEIRA, SISTEMA 
ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS QUE PERMITEM O RECOLHIMENTO DA MESMA, FACILITANDO A 

TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE E DOTADA DE SISTEMA DE SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA, 
MOVIMENTOS FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, ELEVAÇÃO E 
DESCIDA DO LEITO ACIONADOS POR TRÊS MANIVELAS; ACOMPANHA RODÍZIOS DE 5”, COM 
FREIO EM DIAGONAL, COM DESIGN INÉDITO, INCLUI COLCHÃO D-33 COMPATÍVEL COM 

TAMANHO DA CAMA, LEITO PERFURADO, CAPACIDADE MÁXIMA: 160 KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,90 M X 0,90 CM. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente processo, objetiva atender as necessidades das Unidades gerenciada pela OS Prima 
Qualitá Saúde, em cumprimento ao Contrato de Gestão Nº 033/03/2025 firmado com a Prefeitura 

Municipal de Santa Maria Madalena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2. A aquisição dos equipamentos e mobiliários hospitalares é estratégica e imprescindível para assegurar 

a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados pelo Hospital Municipal Basileu Estrela, tal 

medida impacta diretamente na segurança do paciente, no cumprimento das normas da Vigilância 

Sanitária, na eficiência dos processos hospitalares e na melhoria das condições de trabalho da equipe 
multiprofissional, reforçando o compromisso da gestão hospitalar com a excelência assistencial e a 

melhoria contínua da qualidade dos serviços oferecidos à população.  

3. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação em tela deverão ocorrer de acordo com o Programa de 

Trabalho, na rubrica de INVESTIMENTO. 

4. CONDIÇÕES  E  LOCAL DE  ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, 

mediante recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO onde será informado o endereço de entrega. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta.  

5.2. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não previstas 

neste Termo e que por Lei lhe couberem: 

a) receber o material entregue de acordo com as especificações constantes no Item 1 deste Termo;  

b) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

c) efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Instrumento Convocatório; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos do CONTRATO de acordo 

com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

6.2. Restituir ao contratante todas as despesas que este estiver que realizar para suprir as falhas ocorridas 

na execução do objeto, em consequência da ação ou omissão da contratada ou de seus empregados. 
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6.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto do 

CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, remunerações, bem como 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros 

custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 

6.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na  presente aquisição. 

7.  FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

7.1. A fiscalização do Contrato caberá ao gestor do Setor de Contratos da Contratante, que poderá designar 

prepostos de outras áreas com conhecimento técnico para lhe auxiliar no recebimento do material. 

7.2. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios, definidos na legislação 

pertinente, no Instrumento Convocatório e seus Anexos, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório e a ampla defesa.  

7.3. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle.  

8. QUALIFICAÇAO TÉCNICA 

8.1. Apresentar ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, o qual deverá comprovar a efetiva execução pela empresa de serviço de características 

semelhantes ao objeto descrito no presente Termo de Referência; 

8.2. Licença de Funcionamento Sanitário vigente, compatível com o objeto contratual, expedido pela 

Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal, na forma da lei; 

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos materiais, acompanhado da 

Nota fiscal e de documentos que ateste o recebimento. 

9.2. Em caso de irregularidade(s) do(s) material (ais) entregue(s) e/ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

10. PRAZO DO CONTRATO 

10.1. A vigência do Instrumento Contratual será de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura;  

11.  DOS PREÇOS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos objetos deste termo, pelos preços à vista, 

constante da sua proposta de preços, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 

como os encargos, benefício e despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza; 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A Contratada ficará obrigada a executar fielmente o objeto proposto neste Termo de Referência, não 

se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, 

desde já, submeter-se. 

12.2. A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendido, que a Empresa dá plena 

concordância com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
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ANEXO II 

 
MODELO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

Prezado Senhor, 

 

 

     Pela presente carta de credenciamento, eu 

________________________________________, (nacionalidade), (estado civil), (cargo que ocupa na empresa), 

portador da carteira de identidade n.º ____________________, expedida em __/__/__, pelo ____________, 

inscrito no CNPF/MF sob o n.º ____________________, residente e domiciliado em (cidade), (estado) levo ao 

conhecimento de V.Sª que o Senhor _________________________________________, (nacionalidade, (estado 

civil), (cargo que ocupa na empresa), portador da carteira de identidade n.º ____________________, expedida 

em __/__/__, pelo ____________, e inscrito no CNPF/MF sob o n.º ___________________, domiciliado e 

residente em (cidade), (estado), está credenciado para representar a empresa 

_________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________, com sede 

na rua _______________________, n.º ______, (cidade), (estado), no procedimento a se realizar em __/___/___ 

às ___h__min, através da SELEÇÃO DE FORNECEDORES N.º 107/2025, podendo, para tanto, prestar 

esclarecimentos, receber avisos e notificações, interpor recursos, deles desistir, assinar a ata, formular 

lances, e todos os demais atos necessários para o bom e fiel cumprimento da presente. 

 

 
Atenciosamente, 

 

Local e data 

 

___________________________________________ 

(nome completo do emitente e da empresa) 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

OBS: O presente Pedido de Credenciamento só será válido quando assinado pelo representante legal da 
empresa, com poderes estatutários e/ou contratuais para constituir mandatários, acompanhada de cópia 

dos mesmos. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Comissão do Departamento de Compras da Prima Qualitá Saúde. 

 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 107/2025. 

 
PROCESSO Nº 195/2025 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 
N° DA CONTA CORRENTE: 

E-MAIL: 

 

Apresentamos, para atendimento a Seleção de Fornecedores em referência, proposta de preços para os 

itens abaixo relacionados, conforme discriminado no respectivo Termo de Referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 

Ar condicionado 12.000 BTUs split frio com 3 filtros de 
eliminar odores controle remoto em português utilização de 

gás R410 (não agride a camada de ozônio) função eco turbo 
classificação energética "A" função autolimpeza função eco 
(economiza energia) display digital cor branco 220V 

Unidade 6       

2 

Ar Condicionado 18.000 BTUs split frio com 3 filtros de 

eliminar odores controle remoto em português utilização de 
gás R410 (não agride a camada de ozônio) função eco turbo 
classificação energética "A" função autolimpeza função eco 
(economiza energia) display digital cor branco 220V 

Unidade 4       

3 

Ar Condicionado 24.000 BTUs split frio com 3 filtros de 

eliminar odores controle remoto em português utilização de 
gás R410 (não agride a camada de ozônio) função eco turbo 
classificação energética "A" função autolimpeza função eco 
(economiza energia) display digital cor branco 220 Volts 

Unidade 3       

4 

Poltrona para acompanhante com capacidade para 150 kg 
composta por encosto braço assento e apoio de pés com 
movimentos simultâneos dimensões 100 m (C) X 070 m (L) 

X 110 m (A) posição reclinada no máximo de C = 165 m X L 
= 070 m X A = 050 m cor azul 

Unidade 10       

5 

DESFIBRILADOR / CARDIOVERSOR ADULTO PEDIATRICO 
E NEO COM MONITOR INTEGRADO desfibrilador tipo 
cardioversor com sincronismo recursos integrados monitor 

ECG spo2 impressora marca-passo tipo onda bifásica 
memória grava ECG eventos peso de até 6 kg alimentação 
bateria interna recarregável componente pás externas 
encaixe lateral componente i cabo 5 vias componentes 

adicionais tela com mensagem de texto características 
adicionais comando de voz tipo módulo portátil com alça 
transporte possuir registro na ANVISA 

Unidade 2       
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6 

Oxímetro de pulso de mesa/hospitalar Parâmetros 
monitorados saturação de oxigênio (SpO2) frequência de 

pulso e curva pletismográfica Display digital em LED ou LCD 
colorido de fácil visualização com curva gráfica em tempo 
real Faixa de medição de SpO2 mínimo de 0 a 100% Faixa 
de medição da frequência de pulso mínimo de 20 a 250 bpm 

Precisão da SpO2 ±2% na faixa de 70% a 100% Precisão da 
frequência de pulso ±2 bpm ou ±2% Alarmes sonoros e 
visuais configuráveis para valores fora dos limites pré- 
estabelecidos (alta e baixa saturação alta e baixa frequência 

cardíaca falha de sensor) Entradas compatibilidade com 
sensores reutilizáveis e descartáveis para pacientes adultos 
pediátricos e neonatais Memória armazenamento mínimo de 

24 horas de dados para análise posterior Alimentação 
elétrica bivolt automático (100-240V) e bateria interna 
recarregável com autonomia mínima de 4 horas Certificação 
registro na ANVISA e conformidade com normas da 

ABNT/IEC aplicáveis a equipamentos eletromédicos 
Condições gerais produto novo de primeiro uso com manual 
em português e assistência técnica autorizada no Brasil 
Garantia mínima de 12 meses Acessórios mínimos 01 sensor 

adulto reutilizável 01 sensor pediátrico reutilizável 01 sensor 
neonatal reutilizável 01 cabo de energia Manual de operação 
em português 

Unidade 6       

7 

Monitor de multiparamétros Modular com módulos 
intercambiáveis pelo usuário para uso externo ou interno e 
aplicável inclusive em procedimentos de alta complexidade 

com parâmetros de sinais vitais que atenda paciente neonato 
adulto e pediátrico com tela lcd colorida de no mínimo 12" 
touch screen Parâmetros a serem entregues: pré 
configurados ecg 3/7 derivações resp spo2 fp temperatura (2 

canais) pni e pelo menos dois slot vazios para possibilitar o 
uso de outros módulos adquiridos em separados com 
recurso "plug and play" possibilitando expansão dos 
parâmetros de acordo com a necessidade do cliente tais 

como pi etco2 bis icg ag sem que para isso haja necessidade 
de intervenção no equipamento Interface selecionável para 
tela dividida entre gráfico números grandes curvas tabelas 
possibilidade de mais de 08 formas de ondas tabela de 

cálculo de drogas indicadores: alarme alimentação bateria 
bip de qrs e alarme sonoro alarmes funcionais para sensor 
bateria rede menu de configuração acessível através de 
botão giratório ou display touch pelo menos 150 horas de 

revisão do gráfico e da tabela de tendência armazenamento 
de pelo menos 200 grupos dos eventos de alarmes Possuir 
modo demo protegido com senha bateria de lítio recarregável 
interna e removível através de acesso pelo lado externo do 

gabinete por tampa exclusiva para este fim sem a 
necessidade de abrir o equipamento expondo o interior do 
mesmo com autonomia mínima de 150 minutos sem a 
necessidade de utilização de módulos externos de bateria 

alarmes audiovisuais ajustáveis com três níveis de 
prioridade com limites máximo e mínimo para todos 
parâmetros comunicação bidirecional com central de 
monitoramento com registro na anvisa peso não superior a 

37 kg proteção ipx1 possibilidade de uso de impressora 
integrada de 3 canais proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi exibição de até 8 
curvas simultâneas com valores alfanuméricos possibilidade 

de apresentar em tela as derivações de um eletrocardiógrafo 
de acordo com o cabo de ecg usado 37 ou 12 derivações com 
possibilidade de exportar e/ou imprimir teclas de atalho 
para funções e outras configurações alimentação elétrica 

100 a 240vac 60hz com comutação automática de tensão 
porta usb conector vga conexão de rede padrão ethernet Ecg 
5 vias exibição simultânea de até 7 derivações na tela ou 

Unidade 2       
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selecionáveis alarme áudio visual de eletrodo solto tremor 
muscular segmento st bradicardia taquicardia faixa de 
frequência cardíaca adulto 15 a 300 bpm pediátrico e 

neonatal 15 a 350 bpm Proteção para eletrocirurgia e 
cardioversão modos de operação: diagnóstico monitor e 
cirurgia. Análise de st análise de arritmia sem necessidade 
de central com pelo menos 22 tipos de arritmia resp – 

exibição da onda de respiração frequência respiratória e com 
alarme de apnéia ajustável pelo usuário faixa de medida da 
frequência respiratória e de alarme: adulto/pediátrico 0 a 
120 rpm neonato 0 a 150 rpm alarme audio visual de apnéia 

programável spo2 visualização simultânea na tela da curva 
de plestimografia valor da saturação e valor da frequência de 
pulso faixa de medida 0 a 100% Faixa de medição de 
frequência de pulso 25 a 300bpm temperatura (superficial 

cutânea ou intracavitária) canal 1 canal faixa de medida 0 a 
50 °c pressão não invasiva método: oscilométrico com 
medidas em mmhg ou kpa alarmes com limites de segurança 
e medição para adulto pediátrico e neonatal modos de 

operação manual automático contínuo automático intervalo 
de medição 1 a 480 min contínuo 5 min intervalo de 5 s tipos 
de medida: pressão arterial sistólica pressão arterial  
diastólica, pressão arterial média. Faixa de medição da 

pressão no manguito: 10 a 270 mmhg. Proteção contra 
sobrepressão: 300 mmhg faixa de frequência de pulso: faixa: 
40 a 240 bpm; memória para armazenar pelo menos 1.800 

pressões de pni; pressão invasiva (pi) medidas: art, pa, pvc, 
pad, pae, pic, p1, p2; lv; ai; pau; pab; pav; pbj; pvu; pai. 
Faixa de medição: -50 mmhg a 350 mmhg; acessórios: 01 
cabo ecg 5 vias; 01 sensor de temperatura de pele adulto, 01 

sensor de temperatura de esofágico / retal adulto, 01 sensor 
spo2 adulto reutilizável, 01 sensor spo2 infantil reutilizável, 
01 braçadeira reutilizável adulto, 01 braçadeira reutilizável 
pediátrica, 01 tubo extensor de pni, 01 cabo de alimentação 

(2p + t) padrão abnt, bateria recarregável para 150 min, 01 
manual do usuário registrado ANVISA, registro do produto 
no ministério da saúde/ ANVISA, certificado do inmetro. 

8 

Armário para vestiário em aço carbonado, confeccionado em 

chapa n° 24, (0,60mm e 0,45mm), 8 portas com 1 veneziana 
para ventilação e 1 reforço interno por porta, sistema de 
fechamento de varão de 3 pontos, através de pitão para 
cadeado, na cor cinza claro, medidas aproximadas:1,93 x 

0,69 x 0,40. (A x L x P). 

Unidade 2       

9 

Cama Fowler injetada elevação 3 manivelas com colchão D-
33 - Com cabeceira e peseira removíveis em polietileno 
injetado abs. termoplástico de alta resistência, leito 

construído com longarinas de aço perfilados em U, estrado 
articulado em chapa de aço, quatro grades em polietileno 
injetado abs termoplástico de alta resistência dispostas na 
cabeceira e peseira, sistema articuláveis e retráteis que 

permitem o recolhimento da mesma, facilitando a 
transferência do paciente e dotada de sistema de segurança 
trava e destrava, movimentos Fowler, semi-fowler, sentado, 
flexão de pernas, elevação e descida do leito acionados por 

três manivelas; acompanha rodízios de 5”, com freio em 
diagonal, com design inédito, inclui colchão D-33 compatível 
com tamanho da cama, leito perfurado, capacidade máxima: 
160 kg, dimensões aproximadas: 1,90 m x 0,90 cm. 

Unidade 4       

          
 VALOR TOTAL   R$              -    

 

Valor Total Por Extenso:_______________________________________________________________________________ 

 

Declaramos pleno conhecimento e inteira submissão a todos os termos do Instrumento Convocatório. 
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Declaramos que nos preços acima citados encontram-se incluídos impostos, taxas, fretes, embalagens e 

demais despesas inerentes ao objeto em questão; 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do Contrato. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados, a partir da data da sessão pública do 

procedimento de Seleção de Fornecedores.  
 

 

Rio Bonito, ______ de __________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº xxx/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E MOBILIÁRIOS QUE ENTRE SI FAZEM A PRIMA 

QUALITÁ E A EMPRESA xxxx, NA FORMA ABAIXO: 

 

O PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE – PRIMA QUALITÁ SAÚDE, através do Contrato de 

Gestão nº 033/03/2025, com filial localizada na Rua Barão de Macabu, nº 17, Sala, Centro, Santa Maria 

Madalena/RJ, CEP 28.770-000, inscrito no CNPJ sob o nº 40.289.134/0005-12, neste ato representada 
pelo seu Diretor Presidente Sr. Matheus Rodrigues da Costa Neto, brasileiro, casado, empresário, portador 

do RG sob nº 104086715 IFP/RJ, inscrito no CPF sob nº 032.188.367-51, residente e domiciliado na 

cidade de Rio Bonito/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXX, na pessoa de seu representante legal XXXXXXXXXXX, 

brasileiro, estado civil, profissão, portador do RG sob nº xxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxx, residente 
e domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, na qualidade de CONTRATADA. 

 

Considerando que o presente Contrato tem por finalidade o atendimento ao Contrato de Gestão nº 

033/03/2025, firmado com a Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Considerando que após pesquisa de mercado devidamente arquivada no Processo Interno Prima Qualitá 

nº 196/2025 e atesto da economicidade presente na Proposta de Preço apresentada pela CONTRATADA, 

entendeu-se que a mesma confere atendimento aos princípios da economicidade e da eficiência, decidiram 

as partes em firmar presente instrumento contratual, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, visando atender as necessidades do Hospital Municipal Basileu Estrela 

unidade gerenciada pela OS Prima Qualitá Saúde, através do Contrato de Gestão Nº 033/03/2025 firmado 

com a Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena.  

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação assumidas. 

 
Parágrafo Primeiro - Quanto às obrigações: 

 

I. Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos do CONTRATO de acordo 

com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente; 

II. Restituir ao contratante todas as despesas que este estiver que realizar para suprir as falhas ocorridas 

na execução do objeto, em consequência da ação ou omissão da contratada ou de seus empregados; 

III. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto do CONTRATO, 

inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de-obra, remunerações, bem como todos os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e 

encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões até o limite de 30% (trinta por cento), que a CONTRATANTE possa fazer no 
Contrato, podendo ser adotados percentuais superiores conforme negociação entre as partes.  

 

Parágrafo Terceiro – Quanto as obrigações referentes ao Compliance: 

 

I. O CONTRATADO declara sob as penas da lei, não haver até a presente data, qualquer impedimento 
legal, judicial ou contratual à presente contratação, ou mesmo a execução de alguma clausula ou 

condição do instrumento ora pactuado. 

 

II. O CONTRATADO declara por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros contratados 

e fornecedores, estar em plena conformidade com as leis e regulamentos anticorrupção. 

 
III. O CONTRATADO endossa todas as leis, normas e regulamentos relacionados ao combate à 

corrupção, obrigando-se a abster-se de qualquer atividade ou ato que constitua violação as 

referidas disposições. 

 

IV. O CONTRATADO por si e por seus administradores, diretores, funcionários, terceiros contratados 
e agentes, bem como por seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a conduzir suas 

práticas comerciais durante toda a vigência deste instrumento, de forma ética e em conformidade 

com as normas aplicáveis. 

 

V. O CONTRATADO e seus administradores, diretores, funcionários, terceiros contratados e agentes, 

bem como por seus sócios que venham a agir em seu nome; não devem, direta ou indiretamente, 
dar, oferecer, pagar, prometer pagar ou autorizar o pagamento de qualquer importância em 

dinheiro ou mesmo qualquer objeto de valor, benefícios, doações ou vantagens a qualquer 

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros ou quaisquer terceiros, com a 

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar 

qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para qualquer pessoa, que violem ou 
comprometam as diretrizes das leis nacionais e internacionais de anticorrupção. 

 

VI. O CONTRATADO declara, por si e seus sócios ou acionistas, administradores, empregados, 

agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou interesse, que não 

praticou e se obriga a não praticar quaisquer atos que violem as leis anticorrupção aplicáveis as 

suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis a CONTRATANTE, especialmente a Lei n° 
12.486/13, incluindo, sem limitações, qualquer ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira ou contrário aos compromissos internacionais adotados pelo Brasil que tratem de tal 

matéria e às leis e regulamentações correlatas (“Leis Anticorrupção”). 

 

VII. O CONTRATADO concorda em fornecer prontamente, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, 
evidências de que está atuando, diligentemente e por sua conta e risco, na prevenção de práticas 

que possam violar as Leis Anticorrupção. 

 

VIII. As declarações e obrigações acima se aplicam igualmente a conduta do CONTRATADO em 

suas relações com a administração pública estrangeira e seus agentes, inclusive entidades 

estatais, pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro e organizações públicas internacionais. 

 

IX. O CONTRATADO obriga-se a manter seus livros, registros, contas e documentos contábeis de 

suporte organizados e precisos, assegurando-se que nenhuma transação seja mantida fora de seus 

livros e que todas as transações sejam devidamente registradas e documentadas desde o início.  
 

X. O CONTRATADO concorda que a CONTRATANTE terá o direito de, sempre que julgar necessário, 

com auxílio de auditores externos, auditar todos os livros, registros, contas e documentação de 
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suporte para verificar o cumprimento de quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis, sendo que o 

CONTRATADO se compromete a cooperar totalmente com qualquer auditoria ou solicitação de 
documentos. 

 

XI. Independente de quaisquer investigações ou processos terem sido iniciados pelas autoridades 

públicas competentes, caso surjam denúncias ou indícios razoavelmente fortes de que o 

CONTRATADO violou qualquer Lei anticorrupção ou disposição contratual anticorrupção, ou caso 
o CONTRATADO  a tenha comprovadamente violado, a CONTRATANTE terá o direito de suspender 

ou rescindir este Instrumento Contratual por justa causa, exigir as penalidades contratualmente 

previstas neste Contrato, sem prejuízo de obter reparação integral por perdas e danos, inclusive 

por quaisquer multas, tributos, juros, despesas, custos e honorários incorridos em conexão com 

a investigação de irregularidades ou defesa da CONTRATANTE diante de quaisquer acusações ou 

processos relacionados à violação ou suposta violação das Leis Anticorrupção de qualquer 
jurisdição. 

 

XII. O CONTRATADO compromete-se em praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade 

ao cumprimento das obrigações contratuais em observância da legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 

 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
II. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não 

previstas neste Termo e que por Lei lhe couberem; 

 

a) receber o material entregue de acordo com as especificações constantes no Item 1 deste 

Termo;  

b) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

c) efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Instrumento Convocatório; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 

 

A vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS:  

 

A descrição dos objetos a serem fornecidos pela CONTRATADA constam no Termo de Referência - Anexo 

I, parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

Os materiais, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta e obedecendo os critérios estabelecidos 

em cada item, deverão ser entregues, após a solicitação da Ordem de Fornecimento, em até 30 (trinta) 

dias corridos, no XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PAGAMENTO: 

 

O valor global do presente Contrato é de R$ _________ (___________ reais), com base nos preços unitários 

constantes na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, que passa a ser parte integrante do 

presente Instrumento, conforme Anexo II, sendo o pagamento efetuado em conta bancária indicada na 
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nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente 

atestada pela Contratante.  
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar certidões que comprovem a situação de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (onde fica sediada a empresa e a do 

Estado do Rio de Janeiro, quando a sede não for deste Estado) e Municipal da sede da licitante, bem como 

perante o INSS e o FGTS, no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
 

Parágrafo Segundo - Os valores dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerão a 

incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na CONTRATANTE e a data do efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 

Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Contrato estão previstos no 

Contrato de Gestão celebrado entre o Município de Santa Maria Madalena, por intermédio da Secretaria 

Municipal da Saúde e CONTRATANTE, devidamente indicado na Cláusula Primeira - Do Objeto. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE:  
 

A CONTRATADA executará o objeto em questão por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive as 

referentes a perdas e danos contra terceiros, ônus e obrigações concernentes à Legislação Fiscal, Social, 

Trabalhista e Tributária e ainda: 

 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não importa em vínculo de qualquer natureza, inclusive 

trabalhista, entre o CONTRATANTE e os administradores, prepostos ou empregados da CONTRATADA, 

que presta serviços sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE, uma vez que pactuam ser civil a 

relação ora ajustada.  

 

Parágrafo Segundo - Fica vedada a subcontratação, bem como, qualquer faturamento por parte de 
terceiros, sem a autorização expressa e prévia da CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Terceiro - As partes se obrigam a manter o mais absoluto sigilo e a não transmitirem, direta 

ou indiretamente, a quem quer que seja, em qualquer época, mesmo após a extinção do presente contrato, 

quaisquer informações, conhecimentos técnicos ou estratégicos a que venham a ter acesso, ou que lhes 
tenham sido confiados em razão do cumprimento do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 

 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. Constituem motivos para rescisão do presente contrato: 
 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

II – A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
III - O atraso injustificado no início do serviço; 

IV - A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a expressa e prévia 

autorização por parte da CONTRATANTE;  

VI - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VII - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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VIII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

IX - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;  

X – Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

XI - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados; 

XII - A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato;  

XIV – A rescisão do Contrato de Gestão que subsidia a presente contratação, que da causa ao objeto do 
presente Contrato.  

 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

 

O atraso injustificado na execução do serviço objeto deste contrato sujeitará o adjudicado à multa de mora 

de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da parcela em atraso, por dia de atraso, multa esta que 

será descontada da fatura a ser paga. 

 
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução parcial ou total da obrigação, garantida a defesa prévia da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá aplicar multa indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor 

total do objeto licitado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente 

pela CONTRATANTE, após instauração de regular procedimento administrativo. 

 
Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de 

contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

 

a) Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) Apresentação de documentação falsa para participação no processo seletivo; 

c) Retardamento da execução do processo seletivo, por conduta reprovável da CONTRATADA; 
d) Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a declaração de vencedor e a ordem de início 

da execução do contrato; 

e) Comportamento inidôneo; 

f) Cometimento de fraude fiscal; 

g) Fraudar a execução do Contrato; 
h) Falhar na execução do Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - Na aplicação das penalidades, a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da empresa e, podendo deixar de aplicá-las, 

se admitidas as suas justificativas. 

 
Parágrafo Quatro - A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 

CONTRATADA e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurada o contraditório e 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GESTÃO DO CONTRATO/NOTIFICAÇÕES 
 

I. O representante da CONTRATANTE que será o Gestor de Contratos é o Sr. XXXX.  
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CONTRATANTE - PRIMA QUALITÁ SAÚDE 

Rua Barão de Macabu, nº 17, Sala, Centro, Santa Maria Madalena/RJ, CEP 28.770-000. 
Telefone: (21) XXX 

Atenção: Sr. XXX 

E-mail: XXX 

 

II. A CONTRATADA nomeia o Sr. XXX, como seu preposto, que será o interlocutor perante a CONTRANTE, 
para garantir o cumprimento deste contrato. 

 

CONTRATADA - XXX 

ENDEREÇO XXX 

Telefone: XXX                            

Atenção: Sr. XXX 
E-mail: XXX 

 

III. Todas as comunicações telefônicas ou verbais, que as partes mantiverem entre si, serão firmadas por 

escrito, exceto aquelas que visem simples providências. 

 
IV. Havendo mudança dos gestores e/ou de qualquer dado aqui estabelecido, deverão as partes enviar 

imediata comunicação, com a indicação do novo gestor, devendo tal alteração ser incluída como aditivo 

do presente contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de se reputar válida as comunicações 

feitas nos dados anteriormente informados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação em tela deverão ocorrer de acordo com o Programa de Trabalho, 

na rubrica de INVENTIMENTOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 

Bonito/RJ. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para o 

mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 
 

Rio Bonito/RJ, xxx de xxxxx de 2025. 

 

 

 
 

______________________________________ 

PRIMA QUALITÁ SAÚDE 

 

 

 
 

__________________________________________________ 

XXX 

 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
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1ª)  ______________________________            2ª)  ___________________________ 
       Nome:                                      Nome: 

       CPF/MF n.º             CPF/MF n.º        
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ANEXO V 

 
PLANILHA COM O PREÇO MÁXIMO A SER PAGO PELA INSTITUIÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

1 

Ar condicionado 12.000 BTUs split frio com 3 filtros de eliminar 
odores controle remoto em português utilização de gás R410 (não 
agride a camada de ozônio) função eco turbo classificação 

energética "A" função autolimpeza função eco (economiza energia) 
display digital cor branco 220V 

Unidade 6  R$         2.734,50   R$   16.407,00  

2 

Ar Condicionado 18.000 BTUs split frio com 3 filtros de eliminar 
odores controle remoto em português utilização de gás R410 (não 

agride a camada de ozônio) função eco turbo classificação 
energética "A" função autolimpeza função eco (economiza energia) 
display digital cor branco 220V 

Unidade 4  R$         3.880,00   R$   15.520,00  

3 

Ar Condicionado 24.000 BTUs split frio com 3 filtros de eliminar 
odores controle remoto em português utilização de gás R410 (não 

agride a camada de ozônio) função eco turbo classificação 
energética "A" função autolimpeza função eco (economiza energia) 
display digital cor branco 220 Volts 

Unidade 3  R$         5.944,00   R$   17.832,00  

4 

Poltrona para acompanhante com capacidade para 150 kg 

composta por encosto braço assento e apoio de pés com 
movimentos simultâneos dimensões 100 m (C) X 070 m (L) X 110 
m (A) posição reclinada no máximo de C = 165 m X L = 070 m X 
A = 050 m cor azul 

Unidade 10  R$         1.513,00   R$   15.130,00  

5 

DESFIBRILADOR / CARDIOVERSOR ADULTO PEDIATRICO E 
NEO COM MONITOR INTEGRADO desfibrilador tipo cardioversor 
com sincronismo recursos integrados monitor ECG spo2 
impressora marca-passo tipo onda bifásica memória grava ECG 

eventos peso de até 6 kg alimentação bateria interna recarregável 
componente pás externas encaixe lateral componente i cabo 5 
vias componentes adicionais tela com mensagem de texto 
características adicionais comando de voz tipo módulo portátil 

com alça transporte possuir registro na ANVISA 

Unidade 2  R$        55.935,00   R$ 111.870,00  

6 

Oxímetro de pulso de mesa/hospitalar Parâmetros monitorados 

saturação de oxigênio (SpO2) frequência de pulso e curva 
pletismográfica Display digital em LED ou LCD colorido de fácil 
visualização com curva gráfica em tempo real Faixa de medição 
de SpO2 mínimo de 0 a 100% Faixa de medição da frequência de 

pulso mínimo de 20 a 250 bpm Precisão da SpO2 ±2% na faixa 
de 70% a 100% Precisão da frequência de pulso ±2 bpm ou ±2% 
Alarmes sonoros e visuais configuráveis para valores fora dos 
limites pré- estabelecidos (alta e baixa saturação alta e baixa 

frequência cardíaca falha de sensor) Entradas compatibilidade 
com sensores reutilizáveis e descartáveis para pacientes adultos 
pediátricos e neonatais Memória armazenamento mínimo de 24 
horas de dados para análise posterior Alimentação elétrica bivolt 

automático (100-240V) e bateria interna recarregável com 
autonomia mínima de 4 horas Certificação registro na ANVISA e 
conformidade com normas da ABNT/IEC aplicáveis a 
equipamentos eletromédicos Condições gerais produto novo de 

primeiro uso com manual em português e assistência técnica 
autorizada no Brasil Garantia mínima de 12 meses Acessórios 
mínimos 01 sensor adulto reutilizável 01 sensor pediátrico 

reutilizável 01 sensor neonatal reutilizável 01 cabo de energia 
Manual de operação em português 

Unidade 6  R$         5.987,20   R$   35.923,20  
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7 

Monitor de multiparamétros Modular com módulos 
intercambiáveis pelo usuário para uso externo ou interno e 
aplicável inclusive em procedimentos de alta complexidade com 

parâmetros de sinais vitais que atenda paciente neonato adulto e 
pediátrico com tela lcd colorida de no mínimo 12" touch screen 
Parâmetros a serem entregues: pré configurados ecg 3/7 
derivações resp spo2 fp temperatura (2 canais) pni e pelo menos 

dois slot vazios para possibilitar o uso de outros módulos 
adquiridos em separados com recurso "plug and play" 
possibilitando expansão dos parâmetros de acordo com a 
necessidade do cliente tais como pi etco2 bis icg ag sem que para 

isso haja necessidade de intervenção no equipamento Interface 
selecionável para tela dividida entre gráfico números grandes 
curvas tabelas possibilidade de mais de 08 formas de ondas 
tabela de cálculo de drogas indicadores: alarme alimentação 

bateria bip de qrs e alarme sonoro alarmes funcionais para 
sensor bateria rede menu de configuração acessível através de 
botão giratório ou display touch pelo menos 150 horas de revisão 
do gráfico e da tabela de tendência armazenamento de pelo 

menos 200 grupos dos eventos de alarmes Possuir modo demo 
protegido com senha bateria de lítio recarregável interna e 
removível através de acesso pelo lado externo do gabinete por 
tampa exclusiva para este fim sem a necessidade de abrir o 

equipamento expondo o interior do mesmo com autonomia 
mínima de 150 minutos sem a necessidade de utilização de 
módulos externos de bateria alarmes audiovisuais ajustáveis com 

três níveis de prioridade com limites máximo e mínimo para todos 
parâmetros comunicação bidirecional com central de 
monitoramento com registro na anvisa peso não superior a 37 kg 
proteção ipx1 possibilidade de uso de impressora integrada de 3 

canais proteção contra descarga e interferência de desfibrilador e 
bisturi exibição de até 8 curvas simultâneas com valores 
alfanuméricos possibilidade de apresentar em tela as derivações 
de um eletrocardiógrafo de acordo com o cabo de ecg usado 37 

ou 12 derivações com possibilidade de exportar e/ou imprimir 
teclas de atalho para funções e outras configurações alimentação 
elétrica 100 a 240vac 60hz com comutação automática de tensão 
porta usb conector vga conexão de rede padrão ethernet Ecg 5 

vias exibição simultânea de até 7 derivações na tela ou 
selecionáveis alarme áudio visual de eletrodo solto tremor 
muscular segmento st bradicardia taquicardia faixa de 
frequência cardíaca adulto 15 a 300 bpm pediátrico e neonatal 

15 a 350 bpm Proteção para eletrocirurgia e cardioversão modos 
de operação: diagnóstico monitor e cirurgia. Análise de st análise 
de arritmia sem necessidade de central com pelo menos 22 tipos 
de arritmia resp – exibição da onda de respiração frequência 

respiratória e com alarme de apnéia ajustável pelo usuário faixa 
de medida da frequência respiratória e de alarme: 
adulto/pediátrico 0 a 120 rpm neonato 0 a 150 rpm alarme audio 
visual de apnéia programável spo2 visualização simultânea na 

tela da curva de plestimografia valor da saturação e valor da 
frequência de pulso faixa de medida 0 a 100% Faixa de medição 
de frequência de pulso 25 a 300bpm temperatura (superficial 
cutânea ou intracavitária) canal 1 canal faixa de medida 0 a 50 

°c pressão não invasiva método: oscilométrico com medidas em 
mmhg ou kpa alarmes com limites de segurança e medição para 
adulto pediátrico e neonatal modos de operação manual 
automático contínuo automático intervalo de medição 1 a 480 

min contínuo 5 min intervalo de 5 s tipos de medida: pressão 
arterial sistólica pressão arterial  diastólica, pressão arterial 
média. Faixa de medição da pressão no manguito: 10 a 270 
mmhg. Proteção contra sobrepressão: 300 mmhg faixa de 

frequência de pulso: faixa: 40 a 240 bpm; memória para 
armazenar pelo menos 1.800 pressões de pni; pressão invasiva 
(pi) medidas: art, pa, pvc, pad, pae, pic, p1, p2; lv; ai; pau; pab; 
pav; pbj; pvu; pai. Faixa de medição: -50 mmhg a 350 mmhg; 

acessórios: 01 cabo ecg 5 vias; 01 sensor de temperatura de pele 
adulto, 01 sensor de temperatura de esofágico / retal adulto, 01 

Unidade 2  R$        47.850,00   R$   95.700,00  
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sensor spo2 adulto reutilizável, 01 sensor spo2 infantil 
reutilizável, 01 braçadeira reutilizável adulto, 01 braçadeira 
reutilizável pediátrica, 01 tubo extensor de pni, 01 cabo de 

alimentação (2p + t) padrão abnt, bateria recarregável para 150 
min, 01 manual do usuário registrado ANVISA, registro do 
produto no ministério da saúde/ ANVISA, certificado do inmetro. 

8 

Armário para vestiário em aço carbonado, confeccionado em 
chapa n° 24, (0,60mm e 0,45mm), 8 portas com 1 veneziana para 
ventilação e 1 reforço interno por porta, sistema de fechamento 
de varão de 3 pontos, através de pitão para cadeado, na cor cinza 

claro, medidas aproximadas:1,93 x 0,69 x 0,40. (A x L x P). 

Unidade 2  R$         1.348,10   R$     2.696,20  

9 

Cama Fowler injetada elevação 3 manivelas com colchão D-33 - 
Com cabeceira e peseira removíveis em polietileno injetado abs. 

termoplástico de alta resistência, leito construído com longarinas 
de aço perfilados em U, estrado articulado em chapa de aço, 
quatro grades em polietileno injetado abs termoplástico de alta 
resistência dispostas na cabeceira e peseira, sistema articuláveis 

e retráteis que permitem o recolhimento da mesma, facilitando a 
transferência do paciente e dotada de sistema de segurança trava 
e destrava, movimentos Fowler, semi-fowler, sentado, flexão de 
pernas, elevação e descida do leito acionados por três manivelas; 

acompanha rodízios de 5”, com freio em diagonal, com design 
inédito, inclui colchão D-33 compatível com tamanho da cama, 
leito perfurado, capacidade máxima: 160 kg, dimensões 
aproximadas: 1,90 m x 0,90 cm. 

Unidade 4  R$         5.960,00   R$   23.840,00  

        
 VALOR TOTAL   R$ 334.918,40  

 


